
PfilE[MTUGU NWJM DE Ui MUMANIA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.6001 

HomoLloga julgamento proferido por Co 

missão Especial de Licita,ção sobre pro 

posta apresentada ã Tomada. de Preços 

n9 020/84, Edital de Licitação 	n9 

023/84. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçOes legais, 
1 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento 	proferido 

por Comissão Especiál de Licitação sobre proposta apresentada 

ã Tomada de Preços n9 020/84, objeto do Edital de 	Licitação 

n9 023/84, que trata da Empreitada Global objetivando a Reurba 

nização da Avenida ,Paranã visando a execução dos seguintes servi 

ços: a) Construção de calçadas em petit pavet, num total 	de 

4.100m2; b) Recapeamento asfãltico, num total de 4.850m2  e c) 

Instalação, Elétrica - (Tubulação Elétrica) - Global, 	conforme 

projeto, tendo sido declarado vencedor o Serviço Autãrquico de 

Pavimentação - SERAUPA, desta cidade, nos termos da ata n9 385 

(trezentos e oitenta e cinco), fl. 20 (vinte) do Livro n9 	07 

(sete), de Atas de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

-Art. 29 Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL • DE UMUARAMA, 	ES 

TADO DO PARANÁ, aos 07 de janeiro de 1985. 
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